
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

PORTARIA N" n5/2019-CJCI

A DESEMBARGADORA DIRACY NUNES ALVES,
CORREGEDORA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E,

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Pedido de
Providências n° 2019.7.004171-6, formulado pela Advogada MARIA CRISTINA
PORTINHO BUENO;

CONSIDERANDO os termos do art. 199, da Lei Estadual
5.810/1994, e a necessidade imperiosa de apuração dos fatos;

C!ONSIDERANDO o disposto no art. 159, do Código de Organização
Judiciária do Estado do Pará, e no art. 40, inciso X, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará,

RESOLVE:

^~ INSTAURAR SINDICANCIA INVESTIGATIVA para apuraçãodos fatos apontados nos autos de n<^ 2019.7.004171-6, quanto àdivulgação indevida de peça
mstrutona do processo n® 0001812-77.2019.8.14.0024;

'I - I^ELEGAR poderes a (o) Juiz (a) de Direito Diretor (a) do Fórumda Comarca de Itaituba, para presidir econstituir aComissão Sindicante, concedendo oprazo
de 30 (trinta) dias para sua conclusão.

Publique-se. Registre-se. Dê-se, Ciência e Cumpra-se.

Belém, 29 de agosto de 2019.

Desembargadora DIr!aCY NUf ES^VES
Corregedora de Justiçadas Comarcas do Interior
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